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Resumo
Este arƟ go situa o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), aprovado pela Lei n. 13.005, de 14 
de junho de 2014, no âmbito de debates, disputas, tensões e contradições que estabelece, entre 
outros: os estados, o Distrito Federal e os municípios deverão aprovar leis específi cas para os seus 
sistemas de ensino, disciplinando a gestão democráƟ ca da educação pública nas suas respecƟ vas 
esferas de atuação e observando o prazo de dois anos, contado da publicação da mencionada Lei. 
Assim, focaliza a Meta 19 do PNE 2014-2024 perƟ nente à gestão democráƟ ca, e mostra como o 
Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul (PEE-MS 2014-2024), aprovado pela Lei n. 4.621, 
de 22 de dezembro de 2014 incorporou a referida meta, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho, especialmente, para provimento do cargo de diretores e gestores escolares.
Palavras-chave
Plano Nacional de Educação; Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul; gestão democráƟ ca 
da educação.

Abstract
This arƟ cle locates the NaƟ onal EducaƟ on Plan (PNE 2014-2024), approved by Law n. 13.005 of June 
14, 2014, in the context of debates, disputes, tensions and contradicƟ ons, and establishes, among 
others: The States, the Federal District and the MunicipaliƟ es should approve specifi c laws for their 
educaƟ on systems, regulaƟ ng the democraƟ c management of public educaƟ on in their respecƟ ve 
spheres of experƟ se and observing the period of two years counƟ ng from the date of publicaƟ on 
of the establishes Law. Thus, observing the target 19 of PNE 2014-2024 associated to democraƟ c 
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1988 incorporou, de certo modo, as rei-
vindicações dos educadores, na medida 
em que declarou a educação como o 
primeiro dos direitos sociais2 e defi niu a 
gestão democráƟ ca entre os princípios3 

2 Conforme o Art. 6º ConsƟ tuição Federal de 
1988 são direitos sociais a educação, a saúde, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta ConsƟ tuição” (BRASIL, 1988).
3 “O termo princípio é empregado para designar, 
na norma jurídica escrita, os postulados básicos 
e fundamentais presentes em todo o Estado 
de direito, ou seja, são afi rmações gerais no 
campo da legislação a parƟ r a parƟ r das quais 
devem decorreras demais orientações legais. 
Geralmente são os princípios que que norteiam 
o detalhamento dos textos constitucionais” 
(ADRIÃO; CAMARGO, 2002, p. 72).

1 INTRODUÇÃO

Este arƟ go1 situa, no contexto de 
redefi nição do papel do Estado, o Plano 
Nacional de Educação (PNE 2014-2024), 
aprovado pela Lei n. 13.005, de 14 de 
junho de 2014, focaliza a Meta 19, per-
Ɵ nente à gestão democráƟ ca, e mostra 
como o Plano Estadual de Educação 
de Mato Grosso do Sul (PEE-MS 2014-
2024), aprovado pela Lei n. 4.621, de 
22 de dezembro de 2014 incorporou 
essa meta. 

Assim, após 20 anos de ditadura 
civil-militar, a ConsƟ tuição Federal de 

1 Este artigo resulta do projeto denominado 
“Planos de Educação: direito à qualidade e ges-
tão democráƟ ca” (ProduƟ vidade em pesquisa 
2017-2020, CNPq).

management, which shows how the State EducaƟ on Plan of Mato Grosso do Sul (PEE-MS 2014-
2024), approved by Law n. 4.621 of december 22, 2014, incorporated this target, related to technical 
standards of merit and performance, especially, to fi ll the offi  ce of director and school managers.
Key words
NaƟ onal EducaƟ on Plan; State EducaƟ on Plan of Mato Grosso do Sul; democraƟ c management of 
educaƟ on.

Resumen
Este arơ culo sitúa el Plan Nacional de Educación (PNE 2014-2024), aprobado por la Ley n. 13.005, 
de 14 de junio de 2014, en el ámbito de debates, disputas, tensiones y contradicciones y establece, 
entre otros: los estados, el Distrito Federal y los municipios deberán aprobar leyes específi cas para 
sus sistemas de enseñanza, disciplinando la gesƟ ón democráƟ ca de la educación pública en sus 
respecƟ vas esferas de actuación y observando el plazo de dos años empezando de la publicación 
de la mencionada Ley. Asó, focaliza la Meta 19 del PNE 2014-2024 perƟ nente a la gesƟ ón demo-
cráƟ ca, y muestra como el Plan Estatal de Educación de Mato Grosso do Sul (PEE-MS 2014-2024), 
aprobado por la Ley n. 4.621, de 22 de diciembre de 2014 incorporo la referida meta, asociada a 
criterios técnicos de mérito y desempeño, especialmente, para proveimiento del cargo de directores 
y gestores escolares.
Palabras clave
Plan Nacional de Educación; Plan Estatal de Educación de Mato Grosso do Sul; gesƟ ón democráƟ ca 
de la educación.
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pelos quais se deve pautar a educação 
brasileira (Art. 205): 

I. igualdade de condições para 
o acesso e permanência na 
escola; 

II. liberdade de aprender, en-
sinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III. pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino.

IV. gratuidade do ensino pú-
blico em estabelecimentos 
ofi ciais;

V. valorização dos profi ssionais 
da educação escolar, garanƟ -
dos, na forma da lei, planos de 
carreira, com ingresso exclusi-
vamente por concurso público 
de provas e títulos, aos das 
redes pública;

VI. gestão democrá  ca do en-
sino público, na forma da lei;

VII. garantia de padrão de 
qualidade;

VIII. piso salarial profi ssional 
nacional para os profi ssionais 
da educação escolar públi-
ca, nos termos de lei federal 
(BRASIL, 1988, grifos nossos).

Como afirma Saviani (2013, p. 
216), a aprovação da ConsƟ tuição fi nda 
uma década de grande mobilização e 
de conquistas no campo educacional. 
Ressalta que “se os anos de 1980 foram 
classifi cados, do ponto de vista econômi-

co, como a ‘década perdida’, no campo 
da educação estes anos se confi gura-
ram como uma década de importantes 
ganhos”. 

Desse modo, os direitos sociais 
declarados e os princípios do ensino 
incorporados pela ConsƟ tuição, com a 
presença inédita da gestão democráƟ ca 
como um desses princípios, apesar de 
restrita ao ensino publico, indicam avan-
ços em termos de luta dos educadores 
e de legislação. 

As palavras de Peroni (2012, p. 26) 
são elucidaƟ vas ao afi rmar que, nesse 
período,

A gestão democráƟ ca é parte 
do projeto de construção da 
democraƟ zação da sociedade 
brasileira. Nesse sentido, a 
construção do projeto políƟ co-
-pedagógico, a parƟ cipação em 
conselhos, a eleição para dire-
tores, a autonomia fi nanceira, 
são processos pedagógicos de 
aprendizagem da democracia, 
tanto para a comunidade esco-
lar, quanto para a comunidade 
em geral, porque a parƟ cipa-
ção, depois de muitos e muitos 
anos de ditadura, é um longo 
processo de construção.

A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBEN) reafi rmou 
os princípios do ensino definidos na 
ConsƟ tuição Federal de 1988, atribuin-
do no Inciso VIII do Art. 3°: “gestão de-
mocráƟ ca do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de 
ensino” (BRASIL, 1996). Com isso admite 
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que, em termos de legislação federal 
“essa Lei esgota o assunto” (PARO, 2002, 
p. 80). Isso signifi ca que, ao regulamen-
tar o princípio da gestão democráƟ ca 
definido na Constituição Federal de 
1988 (Art. 14), delegou aos sistemas de 
ensino a prerrogaƟ va de sua construção 
e operacionalização. 

Salienta-se que essa transferência 
de responsabilidade permitiu que as 
unidades subnacionais construíssem 
políƟ cas de gestão de sistemas e de uni-
dades escolares muito diversas, até hoje. 
Desse modo, encontram-se nos estados 
e municípios do país aqueles que insƟ tu-
íram instrumentos de democraƟ zação da 
educação (eleição de diretores, eleição 
de colegiados escolares, insƟ tuição de 
conselhos escolares, construção coleƟ va 
do projeto pedagógico da escola), até 
aqueles em que o provimento do cargo 
de diretor escolar é exclusivamente ato 
do poder execuƟ vo, assim como as de-
cisões no âmbito escolar são somente 
emanadas dos sistemas de ensino ou, 
mesmo quando há projeto pedagógi-
co, este é resultado, apenas, da tarefa 
exigida pela burocracia institucional 
(FERNANDES; SCAFF; OLIVEIRA, 2013).

2 REDEFINIÇÃO DO PAPEL DO 
ESTADO E GESTÃO EDUCACIONAL

A partir da promulgação da 
ConsƟ tuição Federal de 1988, à medida 
que no Brasil se criavam mecanismos 
políƟ co-democráƟ cos de regulação da 
dinâmica capitalista, em âmbito mundial 
esses mecanismos “perdiam vigência e 

tendiam a ser subsƟ tuídos pela ideolo-
gia neoliberal, pela desregulamentação, 
pela fl exibilização e pela privaƟ zação 
– elementos inerentes à mundialização 
(globalização) operada, sob o comando 
do grande capital” (NETTO, 1999, p. 77, 
grifos do autor).

É importante lembrar que o ne-
oliberalismo4 preconiza a ideia de que 
o Estado é o principal responsável pela 
crise econômica que o capitalismo vem 
atravessando nas úlƟ mas décadas, com 
o argumento de que “[...] gastou mais do 
que podia para se legiƟ mar, pois Ɵ nha 
que atender às demandas da população 
por políƟ cas sociais, o que provocou a 
crise fi scal”. E também porque, ao regu-
lamentar a economia, restringe a livre 
iniciaƟ va”, portanto, precisa ser refor-
mado (PERONI; OLIVEIRA; FERNANDES, 
2009, p. 764). A base de tal entendimen-
to aƟ ngiu os sindicatos e os movimentos 
organizados da sociedade civil. Nas pala-
vras de Anderson (1995, p. 15),

A razão principal dessa trans-
formação foi, sem dúvida, a 
derrota do movimento sindical, 
expressão na queda drásƟ ca do 
número de greves durante os 
anos 80 e numa notável con-
tenção dos salários. Essa nova 

4 O neoliberalismo nasceu logo após a Segunda 
Guerra Mundial (1939-1945) na Europa e na 
América do Norte onde imperava o capitalismo 
e consƟ tui-se numa reação teórica e políƟ ca 
contra o Estado intervencionista e de bem-estar. 
Seu texto de origem é o “O caminho da servidão” 
de Friedrich Hayek, escrito em 1944 (ANDERSON, 
1995, p. 9).
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postura sindical, muito mais 
moderada, por sua vez, em 
grande parte era produto de 
um terceiro êxito do neolibe-
ralismo, ou seja, o crescimento 
das taxas de desemprego, con-
cebido como um mecanismo 
natural e necessário de qual-
quer economia de mercado 
efi ciente.

As ideias neoliberais foram to-
mando espaço até que, em 1979, foi 
eleito o governo Thatcher decidido em 
pôr em práƟ ca o programa neoliberal. 
Na sequência, em 1980, Reagan chegou 
à presidência dos Estados Unidos. Em 
1982, Khol derrotou o regime social li-
beral de Helmut Schmidt, na Alemanha. 
Em 1983, com o governo Schluter, a 
Dinamarca, estado modelo do bem-
-estar escandinavo, fi cou sob o controle 
de uma coalizão clara de direita. “Em 
seguida, quase todos os países do norte 
da Europa ocidental, com exceção da 
Suécia e da Áustria, também viraram 
à direita”. No entanto, no Chile, quase 
uma década antes, sob a ditadura de 
Pinochet, esse regime, “tem a honra de 
ter sido o verdadeiro pioneiro do ciclo 
neoliberal da história contemporânea” 
(ANDERSON, 1995, p. 11-19).

No Brasil, analisa Cury (2013), 
no momento em que a Constituição 
da República de 1988 foi promulga-
da, os intensos ventos provenientes 
da Inglaterra, dos Estados Unidos, da 
Austrália e do Chile, sopravam em dire-
ção contrária aos direitos sociais clara-
mente proclamados, sendo que conta-

vam com o apoio de parte da elite diri-
gente do país. Assim, prossegue o autor, 
se, por um lado, a defesa da diminuição 
do papel do Estado na economia, quanto 
a esses direitos, acabou por não efeƟ var 
muitas das expectaƟ vas, por outro, o 
impacto do conservadorismo liberal não 
foi mais profundo, pois esses direitos 
estão declarados na ConsƟ tuição, assim 
como no caso da educação, devido ao 
vínculo entre impostos, percentuais e 
fi nanciamento.

Na mesma direção, Peroni (2013, 
p. 19) assinala que a construção da de-
mocracia no país viveu um processo de 
abertura “pactuado com as forças da 
ditadura”, e acentua que, nesse período, 
já estava em curso, em âmbito mundial, 
as estratégias para superação da crise do 
capital, cujas propostas apresentavam-
-se em senƟ do contrário ao movimento 
de luta por direitos sociais, “em um 
processo de minimização de direitos 
conquistados”.

Nesse contexto, cabe recordar, 
é que o Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado (PDRAE), elabora-
do em 1995, no primeiro mandato do 
Governo Fernando Henrique Cardoso 
(1995-1998), pelo então Ministério da 
Administração e da Reforma do Estado 
(MARE), na gestão de Luís Carlos Bresser 
Pereira, identificou o Estado como 
responsável pela crise econômica, ar-
gumentando que “[...] tornou-se claro 
afinal a causa da desaceleração eco-
nômica nos países desenvolvidos e dos 
graves desequilíbrios na América LaƟ na 
e no leste europeu, era a crise do Estado 
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que não soubera processar de forma 
adequada a sobrecarga de demandas a 
ele dirigidas [...]” (BRASIL, 1995, p. 10).

Assim, o governo apresentou a 
proposta de reformar o Estado, ale-
gando que a crise fi scal impedia a sua 
capacidade de investimento; deveria 
fortalecer o seu núcleo estratégico, além 
de propor a subsƟ tuição do modelo de 
administração pública burocráƟ ca pela 
administração pública gerencial, indica-
da como solução para os problemas de 
clientelismo, burocraƟ smo e patrimonia-
lismo. O PDRAE afi rma que “A reforma do 
aparelho do Estado passa a ser orientada 
predominantemente pelos valores da 
efi ciência e qualidade na prestação de 
serviços públicos e pelo desenvolvimen-
to de uma cultura gerencial nas organi-
zações” (BRASIL, 1995, p. 16).

Nesse conjunto, igualmente cru-
cial para o Estado é o desenvolvimento 
da forma política do neoliberalismo, 
geralmente chamada de “Nova Gestão 
Pública” (new management), destacan-
do-se como uma das suas caracterísƟ cas-
-chave “o fato de, em conformidade com 
o neoliberalismo, não funcionar contra o 
Estado, mas através dele” (DALE, 2010, 
p. 1104).

De acordo com Afonso (1998), 
dessa agenda fazem parte estratégias 
políƟ cas e econômicas voltadas à re-
valorização do mercado: reformulação 
das relações do Estado com o setor 
privado; adoção de novos modelos de 
gestão pública centrados na efi cácia e 
na efi ciência; assim como redefi nição 
dos direitos sociais.

Com isso, a “Nova Gestão Pública” 
considera a gestão privada de tipo 
empresarial, mais racional, eficaz e 
efi ciente, “como regeneradora da ad-
ministração pública, cujo caráter buro-
cráƟ co seria imanente, e como capaz 
de vencer as resistências à mudança, 
que seriam ơ picas do corporaƟ vismo 
de seus profi ssionais” (LIMA, 2013, p. 
66). Em outras palavras, se o Estado, se-
gundo o diagnósƟ co do neoliberalismo, 
por um lado, entrou em crise tanto pela 
sua inefi ciência, como pelo descontrole 
fi scal, por outro, o mercado e o privado 
são sinônimos de efi ciência, qualidade e 
equidade (OLIVEIRA; FERNANDES, 2009, 
p. 59).

Assim, no contexto de redefi nição 
do papel do Estado, a ideia de efi ciência 
presente no PDRAE, como analisam 
Adrião e Bezerra (2013, p. 264), ganhou 
status consƟ tucional com o Art. 37 da 
Emenda ConsƟ tucional n. 19 de 19985. 
Em suas palavras, 

O status consƟ tucional dado ao 
princípio da efi ciência permiƟ u 
a flexibilização das relações 
entre a iniciaƟ va privada e o 
poder público, a parƟ r da in-
serção de práƟ cas gerenciais 
advindas de modelos priva-
tistas, considerados, nessa 
perspecƟ va, mais efi cientes e 

5 Art. 37 – “A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e efi ciência 
[...]” (BRASIL, 1988).
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ágeis. Além disso, a fl exibiliza-
ção de acordos entre as esferas 
pública e privada foi ampliada 
a partir do estabelecimento 
de parcerias, fi rmados por um 
novo instrumento jurídico, 
dado pela introdução do con-
trato de gestão no âmbito da 
Administração Pública.

Segundo essa lógica, iniciaƟ vas no 
âmbito da gestão das políƟ cas educacio-
nais e nos discursos que as jusƟ fi cam, 
se expressam no entendimento de que 
é preciso ajustar a gestão dos sistemas 
de ensino e das escolas ao modelo ge-
rencial. Assim, o foco dos objeƟ vos na 
gestão democráƟ ca é subsƟ tuído pelas 
proposições hegemônicas que indicam a 
seleção de meios que contribuam para 
o aumento da efi ciência e da efi cácia da 
escola (OLIVEIRA; FERNANDES, 2009). 
Desse modo, nota-se que a ênfase em 
uma necessária reestruturação insƟ tu-
cional das escolas e dos órgãos gestores 
da educação pública assume a forma 
do aumento da “responsabilização” da 
própria escola pela correção das maze-
las do sistema educacional público, dos 
docentes e dos gestores escolares pelos 
resultados da escola (ADRIÃO, 2006).

Em decorrência, essa responsa-
bilização se manifesta, entre outros, 
nos resultados da avaliação externa, na 
premiação pelo sucesso da escola, no 
esơ mulo às parcerias entre as escolas e 
setores privados, como forma “moder-
na” de parƟ cipar da melhoria do ensino 
público. Nesse senƟ do, modernização 
implica: 

[...] a substituição da lógica 
do serviço público com o ob-
jeƟ vo de garanƟ r direitos de 
cidadania com vistas à uni-
versalização desses direitos, 
pela lógica do gerenciamento 
de mercado com o objetivo 
de otimizar resultados pelas 
políƟ cas educacionais a parƟ r 
de sua eficiência e eficácia, 
buscando assim a qualidade 
total. (OLIVEIRA; FERNANDES, 
2009, p. 68).

Nesse formato de gestão das 
políticas públicas, materializaram-se, 
portanto, as mudanças nas políticas 
educacionais, de um lado, por meio da 
descentralização das formulações do 
Poder ExecuƟ vo central para execução 
pelos governos subnacionais e, de outro, 
por meio das parcerias realizadas entre 
os sistemas públicos de educação com 
insƟ tuições consideradas públicas não 
estatais (PERONI, 2008).

Diante disso, na análise de Saviani 
(2007, p. 437), redefine-se tanto o 
papel do Estado, como o das escolas, 
prevalecendo o que o autor denomina 
de “neotecnicismo”, ou seja, o controle 
decisivo desloca-se do processo para os 
resultados, sendo que pela avaliação 
dos resultados é que se buscará garanƟ r 
a efi ciência e a produƟ vidade. Nesse 
senƟ do, afi rma o autor, a avaliação se 
resume “no principal papel a ser exer-
cido pelo Estado, seja mediatamente, 
pela criação das agências reguladoras, 
seja diretamente, como vem ocorrendo 
na educação”.
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A década de 1990, portanto, na 
análise do mesmo autor, ainda que não 
seja chamada de “perdida”, em con-
traste com os ganhos dos anos 1980, se 
caracterizou, no campo da educação, 
por grandes perdas, “confi gurando um 
movimento na contramão daquilo que se 
apontava com a ConsƟ tuição promulga-
da em 5 de outubro de 1988” (SAVIANI, 
2013, p. 217).

É nesse contexto que, atendendo a 
exigência do Art. 87 da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDBEN)6, 
o Congresso Nacional aprovou o Plano 
Nacional de Educação (PNE) para o pe-
ríodo 2001 a 2010 pela Lei n. 10.172, de 
9 de janeiro de 2001, com a vigência de 
dez anos, sancionada, com vetos7, pelo 
presidente Fernando Henrique Cardoso 
(1995-2002). Quanto à gestão demo-
cráƟ ca da educação, nota-se que esse 
PNE corrobora a LDBEN e defi ne como 
um dos seus objeƟ vos e prioridades a 
democratização da gestão do ensino 
público, nos estabelecimentos ofi ciais, 
“obedecendo aos princípios da parƟ ci-
pação dos profi ssionais da educação na 

6 O Art. 14, § 1º da LDBEN estabelece que: “A 
União, no prazo de um ano a parƟ r da publicação 
desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, 
o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e 
metas para os dez anos seguintes, em sintonia 
com a Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos” (BRASIL, 1996).
7 Ressalte-se que os nove vetos incidiram sobre o 
aspecto fi nanceiro, o que pode indicar, segundo 
Saviani (2014, p. 81), que “o objeƟ vo do governo 
era evitar qualquer possibilidade de ampliação 
dos recursos da União invesƟ dos na educação”.

elaboração do projeto pedagógico da 
escola e a parƟ cipação das comunidades 
escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes”. O mesmo se observa em 
relação à meta 22 do PNE 2001-2010, 
isto é, “Defi nir, em cada sistema de en-
sino, normas de gestão democráƟ ca do 
ensino público, com a parƟ cipação da 
comunidade” (BRASIL, 2001, s.p).

Na década seguinte8, ao vencer 
o prazo legal de vigência do PNE 2001-
2010, teve início o processo de discus-
são, tramitação e aprovação do novo 
PNE, a ser abordado na próxima seção. 

3 PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
PNE 2014 2024  E GESTÃO 

DEMOCRÁTICA 

O governo Luiz Inácio Lula da 
Silva (2007-2010) enviou ao Congresso 
Nacional, em dezembro de 2010, pro-
posta de Plano Nacional de Educação 
(PNE), após a realização da Conferência 
Nacional de Educação (CONAE), in-
titulada “Construindo um Sistema 
Nacional ArƟ culado de Educação: Plano 
Nacional de Educação, suas Diretrizes e 
Estratégias de Ação”, no período de 28 
de março a 1º de abril de 2010, precedi-
da de Conferências Municipais, Estaduais 
e do Distrito Federal. Ressalte-se que, na 

8 De acordo com FrigoƩ o (2011, p. 237) como 
conjuntura, a década de 2001 a 2010, começa 
em janeiro de 2003, com a posse do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, entendendo que “não é 
o tempo cronológico que defi ne uma conjuntura, 
mas a natureza dos acontecimentos e dos fatos 
e as forças sociais que os produzem”.



Série-Estudos, Campo Grande, MS, v. 22, n. 44, p. 221-238, jan./abr. 2017 229

Do Plano Nacional de Educação (2014-2024) ao Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul (2014-2024): 
a gestão democrá  ca em questão

análise de Saviani (2014), o encaminha-
mento da organização da Conferência foi 
acertado ao arƟ cular, no tema central, 
a questão da construção do Sistema 
Nacional de Educação com o Plano 
Nacional de Educação, na medida em 
que há uma ínƟ ma relação entre esses 
dois conceitos. 

O Projeto de Lei n. 8.035/2010 
tramitou na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal, sendo que o Plano 
Nacional de Educação 2014-2014, re-
sultado de amplo processo de discus-
são, confronto de ideias e tensões que 
envolveu, em conjunto, a parƟ cipação 
da sociedade políƟ ca e de organismos 
representaƟ vos da sociedade civil, foi 
aprovado pela Lei n. 13.005, de 25 de 
junho de 2014, e sancionado, sem vetos, 
pela presidente Dilma Vana Rousseff , 
no primeiro mandato do seu governo 
(2011-2014).

O PNE organizado com 20 metas 
e 253 estratégias, com vigência por 10 
anos (2014-2024), estabelece como 
diretrizes: 

I. erradicação do analfabeƟ smo;

II. universalização do atendi-
mento escolar;

III. superação das desigualda-
des educacionais, com ênfase 
na promoção da cidadania e na 
erradicação de todas as formas 
de discriminação;

IV. melhoria da qualidade da 
educação;

V. para o trabalho e para a 
cidadania, com ênfase nos va-

lores morais e éƟ cos em que se 
fundamenta a sociedade;

VI. promoção do princípio da 
gestão democrá  ca da educa-
ção pública;

VII. promoção humanística, 
cienơ fi ca, cultural e tecnológi-
ca do País;

VIII. estabelecimento de meta 
de aplicação de recursos públi-
cos em educação como propor-
ção do Produto Interno Bruto - 
PIB, que assegure atendimento 
às necessidades de expansão, 
com padrão de qualidade e 
equidade;

IX. valorização dos (as) profi s-
sionais da educação;

X. promoção dos princípios do 
respeito aos direitos humanos, 
à diversidade e à sustentabili-
dade socioambiental (BRASIL, 
2014, s.p, grifos nossos).

Para o alcance dessas diretrizes, 
conforme o Art. 13, o poder público de-
verá insƟ tuir, em lei específi ca, contados 
2 anos da publicação da Lei n. 13.005, 
o Sistema Nacional de Educação (SNE), 
“responsável pela arƟ culação entre os 
sistemas de ensino, em regime de cola-
boração, para efeƟ vação das diretrizes, 
metas e estratégias do Plano Nacional de 
Educação” (BRASIL, 2014, s.p).

Salienta-se que essa discussão 
esteve presente na segunda edição da 
CONAE, prevista, inicialmente, para fe-
vereiro de 2014, no primeiro mandato 
do governo Dilma Vana Rousseff  (2011-
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2014), porém realizada no período de 19 
a 23 de novembro de 2014, em Brasília, 
após a aprovação do PNE, com o tema 
central “O PNE na ArƟ culação do Sistema 
Nacional de Educação: Participação 
Popular, Cooperação Federativa e 
Regime de Colaboração”. 

Segundo o Art. 8º da Lei 13.005, 
de 25 de junho de 2014, “Os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos 
de educação, ou adequar os planos já 
aprovados em lei, em consonância com 
as diretrizes, metas e estratégias pre-
vistas neste PNE, defi nindo o prazo de 
1 ano contado da publicação desta lei” 
(BRASIL, 2014, s.p). Assim, a União, os 
estados, o Distrito Federal e os municí-
pios devem organizar-se para alcançar as 
metas e as estratégias de curto, médio e 
longo prazo até 2024.

Em relação à gestão democráƟ ca, 
o Art. 9o estabelece que “Os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios de-
verão aprovar leis específi cas para os 
seus sistemas de ensino, disciplinando a 
gestão democráƟ ca da educação pública 
nos respecƟ vos âmbitos de atuação” e 
estabelece “o prazo de 2 anos contado 
da publicação desta Lei, adequando, 
quando for o caso, a legislação local já 
adotada com essa fi nalidade” (BRASIL, 
2014, s.p).

Para tanto, a Meta 19, seguida de 
oito estratégias, assim defi ne:

[...] assegurar condições, no 
prazo de 2 (dois) anos, para a 
efeƟ vação da gestão democrá-
Ɵ ca da educação, associada a 

critérios técnicos de mérito 
e desempenho e à consulta 
pública à comunidade escolar, 
no âmbito das escolas públicas, 
prevendo recursos e apoio téc-
nico da União. (BRASIL, 2014).

Como se verifi ca, associa-se ges-
tão democráƟ ca a critérios de mérito 
e desempenho, e, depois, refere-se à 
consulta pública à comunidade esco-
lar, levando-se em conta as estratégias 
transcritas a seguir:

19.1) priorizar o repasse de 
transferências voluntárias da 
União na área da educação 
para os entes federados que 
tenham aprovado legislação 
específica que regulamen-
te a matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se 
a legislação nacional, e que 
considere, conjuntamente, 
para a nomeação dos diretores 
e diretoras de escola, critérios 
técnicos de mérito e desempe-
nho, bem como a parƟ cipação 
da comunidade escolar;

19.2) ampliar os programas de 
apoio e formação aos (às) con-
selheiros (as) dos conselhos de 
acompanhamento e controle 
social do Fundeb, dos conse-
lhos de alimentação escolar, 
dos conselhos regionais e de 
outros e aos (às) representan-
tes educacionais em demais 
conselhos de acompanha-
mento de políticas públicas, 
garanƟ ndo a esses colegiados 
recursos financeiros, espaço 



Série-Estudos, Campo Grande, MS, v. 22, n. 44, p. 221-238, jan./abr. 2017 231

Do Plano Nacional de Educação (2014-2024) ao Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul (2014-2024): 
a gestão democrá  ca em questão

İ sico adequado, equipamentos 
e meios de transporte para vi-
sitas à rede escolar, com vistas 
ao bom desempenho de suas 
funções;

19.3) incenƟ var os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
a  c o n s t i t u í r e m  F ó r u n s 
Permanentes de Educação, 
com o intuito de coordenar 
as conferências municipais, 
estaduais e distrital bem como 
efetuar o acompanhamento da 
execução deste PNE e dos seus 
planos de educação;

19.4) esƟ mular, em todas as 
redes de educação básica, a 
consƟ tuição e o fortalecimento 
de grêmios estudanƟ s e asso-
ciações de pais, assegurando-
-se lhes, inclusive, espaços 
adequados e condições de 
funcionamento nas escolas e 
fomentando a sua arƟ culação 
orgânica com os conselhos 
escolares, por meio das respec-
Ɵ vas representações;

19.5) esƟ mular a consƟ tuição 
e o fortalecimento de con-
selhos escolares e conselhos 
municipais de educação, como 
instrumentos de parƟ cipação e 
fi scalização na gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio 
de programas de formação de 
conselheiros, assegurando-se 
condições de funcionamento 
autônomo;

19.6) esƟ mular a parƟ cipação 
e a consulta de profi ssionais da 

educação, alunos (as) e seus 
familiares na formulação dos 
projetos políƟ co-pedagógicos, 
currículos escolares, planos de 
gestão escolar e regimentos es-
colares, assegurando a parƟ ci-
pação dos pais na avaliação de 
docentes e gestores escolares;

19.7) favorecer processos de 
autonomia pedagógica, admi-
nistrativa e de gestão finan-
ceira nos estabelecimentos de 
ensino;

19.8) desenvolver programas 
de formação de diretores e 
gestores escolares, bem como 
aplicar prova nacional específi -
ca, a fi m de subsidiar a defi ni-
ção de critérios objeƟ vos para 
o provimento dos cargos, cujos 
resultados possam ser uƟ liza-
dos por adesão. (BRASIL, 2014).

Essas estratégias indicam, em sua 
maioria, o “incenƟ vo” e o “esơ mulo” à 
construção de instrumentos de gestão 
democráƟ ca (fortalecimento de grêmios 
estudanƟ s e associações de pais; fortale-
cimento de conselhos escolares e conse-
lhos municipais de educação; ampliação 
de programas de apoio e formação aos 
(às) conselheiros (as) dos conselhos de 
acompanhamento e controle social, por 
exemplo, do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação (Fundeb); participação e 
consulta de profi ssionais da educação, 
alunos (as) e seus familiares na formu-
lação dos projetos políƟ co-pedagógicos, 
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currículos escolares, planos de gestão 
escolar e regimentos escolares. 

Chama-se a atenção para a Estra-
tégia 19.8 que especifi ca a aplicação de 
“prova nacional específi ca”, como um 
dos critérios para provimento do cargo 
de diretores e gestores escolares. Essa 
estratégia indica a avaliação centrada 
no desempenho, com base no princípio 
de efi ciência, no senƟ do de aƟ ngir o 
máximo de resultados com o mínimo 
de dispêndio, e combina com uma das 
características da nova proposta de 
gestão pública. E mais, verifi ca-se que 
a Estratégia 19.1 prioriza o repasse de 
transferências voluntárias da União na 
área da educação para os entes federa-
dos que levarem em consideração os cri-
térios técnicos de mérito e desempenho.

Como aqui mencionado, a parƟ r 
da década de 1990, sob a égide da lógica 
neoliberal, o princípio de efi ciência vem 
se afi rmando na administração pública e, 
também, na educação brasileira. Pode-se 
afi rmar, uƟ lizando as palavras de FrigoƩ o 
(2011, p. 245) que, “[...] dentro dessa 
lógica, é dada ênfase aos processos de 
avaliação de resultados, balizados pelo 
produƟ vismo e à sua fi losofi a mercanƟ l, 
em nome da qual os processos peda-
gógicos são desenvolvidos mediante a 
pedagogia das competências”9.

9 De acordo com Saviani (2007, p. 435), “‘a 
pedagogia das competências’ apresenta-se 
como outra face da ‘pedagogia do aprender a 
aprender’, cujo objeƟ vo é dotar os indivíduos 
de comportamentos fl exíveis que lhes permitam 
ajustar-se às condições de uma sociedade em 
que as próprias necessidades de sobrevivência 

No entanto é preciso assinalar, 
uƟ lizando as palavras de Cury (2013, 
p. 205), “isto não reƟ ra a criaƟ vidade 
dos entes federativos em enriquecer 
e ampliar”, pois não se pode esquecer 
que compete aos estados e aos muni-
cípios brasileiros, no exercício de sua 
autonomia, de seu planejamento das 
políticas educacionais e das relações 
sociais vigentes, estabelecer critérios 
para a gestão democráƟ ca da educação 
em seus planos de educação. 

4 PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PEE MS 2014 2024  E GESTÃO 

DEMOCRÁTICA

No caso de Mato Grosso do Sul, 
o Plano Estadual de Educação (PEE-
MS 2014-2024) foi aprovado pela Lei 
n. 4.621 de 22 de dezembro de 2014 
(MATO GROSSO DO SUL, 2014), após a 
realização de seminários regionais e da 
discussão e aprovação do Texto Base no 
“Seminário Estadual de Educação: cons-
truindo coleƟ vamente o Plano Estadual 
de Educação” (PEE-MAS 2014-2024) 
(MATO GROSSO DO SUL, 2014, p. 5).

A “Análise Situacional” apresen-
tada no documento, fundamentando a 
Meta 19 – Gestão democráƟ ca, mencio-
na que a primeira regulamentação refe-
rente à gestão democráƟ ca do ensino 
no estado se deu por meio do Decreto 

não estão garanƟ das. Sua saƟ sfação deixou de 
ser um compromisso coleƟ vo, fi cando sob a res-
ponsabilidade dos próprios sujeitos que, segun-
do a raiz eƟ mológica dessa palavra, se encontram 
subjugados à ‘mão invisível do mercado’”.
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n. 5.868, de 1991, que insƟ tuiu eleição 
como mecanismo para preenchimento 
do cargo de diretor e de diretor adjunto 
das unidades escolares, garanƟ ndo a 
parƟ cipação de pais, professores, fun-
cionários e alunos. InsƟ tuiu, também, 
mediante eleição, o colegiado escolar, 
sendo o diretor membro nato e secretá-
rio execuƟ vo do órgão (MATO GROSSO 
DO SUL, 2014, p. 101).

Além disso, refere-se à Lei n. 2.787, 
de 24 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre o Sistema Estadual de Ensino e 
elenca, em seu Art. 3º, os princípios da 
educação escolar no estado de Mato 
Grosso do Sul, dentre os quais (VI) 
“gestão democráƟ ca do ensino” (MATO 
GROSSO DO SUL, 2014, p. 102). 

Ressalte-se que o Art. 36 dessa 
Lei afi rma que “A Gestão DemocráƟ ca 
do Ensino, entendida como princípio e 
práƟ ca políƟ co-fi losófi ca e como ação 
coleƟ va, norteará todas as ações de pla-
nejamento, formulação, implementação 
e avaliação das políƟ cas educacionais e 
alcançará todas as enƟ dades e organis-
mos integrantes do Sistema Estadual 
de Ensino”, sendo que os princípios da 
gestão democráƟ ca, conforme o Art. 37, 
são: “I. transparência nos mecanismos 
pedagógicos, administraƟ vos e fi nan-
ceiros; II. respeito à organização dos 
segmentos da comunidade escolar; III. 
autonomia políƟ co-pedagógica e admi-
nistraƟ va”. Além disso, o Art. 38 defi ne 
que sua efeƟ vação se dará mediante 
a parƟ cipação da comunidade escolar 
na: elaboração do Plano Estadual de 
Educação com efeƟ va parƟ cipação da 

sociedade sul-mato-grossense; elabora-
ção e aprovação da proposta pedagógica 
e do regimento escolar pelas insƟ tuições 
de ensino; avaliação da aprendizagem 
dos educandos, do desempenho dos 
profissionais da educação e da insti-
tuição; e “indicação de diretores, nas 
escolas públicas, com parƟ cipação efe-
Ɵ va da comunidade escolar, adotado o 
sistema eleƟ vo, mediante voto direto 
proporcional e secreto na forma da lei ou 
regulamento próprio” (MATO GROSSO 
DO SUL, 2004, p. 16-17).

Outra legislação citada na “Análise 
Situacional” é a Lei n. 3.244, de 6 de 
junho de 2006, aprovada no segun-
do mandato do governo José Orcírio 
Miranda dos Santos (2003-2006), do 
ParƟ do dos Trabalhadores (PT). Essa Lei 
regulamentou para a Rede Estadual de 
Ensino a eleição para diretor e diretor-
-adjunto pela comunidade escolar, por 
meio do voto direto, secreto e proporcio-
nal, assim como a escolha do colegiado 
escolar, consƟ tuído por representantes 
de todos os segmentos que compõem 
a comunidade escolar (MATO GROSSO 
DO SUL, 2006).

No entanto a Lei n. 3.479, de 20 de 
dezembro de 2007, aprovada no primei-
ro mandato do governo André Puccinelli 
(2007-2010), do ParƟ do do Movimento 
DemocráƟ co Brasileiro (PMDB), alterou 
as normas para a eleição de diretores 
escolares da Rede Estadual de Ensino do 
Estado de Mato Grosso do Sul. Portanto 
o processo deixou de ser por eleição di-
reta e passou a ser seleƟ vo, conforme o 
Art. 1º, em três etapas: I. curso de capa-
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citação em Gestão Escolar; II. avaliação 
de competências básicas de dirigente 
escolar; III. eleição (MATO GROSSO DO 
SUL, 2007). 

A Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul, responsável pela 
organização do processo seleƟ vo, esta-
beleceu parceria com a Fundação Luís 
Eduardo Magalhães (FLEM), uma insƟ -
tuição privada pertencente ao Terceiro 
Setor, com o objeƟ vo de oferecer curso 
de capacitação, avaliar as competências 
básicas por meio da aplicação de prova 
escrita e, em decorrência, oferecer cer-
tificação ocupacional aos candidatos 
aprovados, que poderiam, na sequência, 
concorrer à eleição (BIGARELLA, 2015).

Nota-se, ainda, na “Análise 
Situacional” a referência ao Decreto n. 
13.770, de 19 de setembro de 2013, 
documento mais recente, que revogou 
o Decreto n. 12.500/2008, e passou a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 15. O processo de seleção 
de dirigentes escolares para a 
Rede Estadual de Ensino obser-
vará as seguintes etapas:

I. seleção interna no âmbito da 
unidade escolar, caso o número 
de interessados seja superior 
ao número de vagas oferecidas; 

II. participação no Curso de 
Gestão Escolar; 

III. parƟ cipação da avaliação 
das competências básicas para 
dirigentes escolares;

IV. elaboração e apresenta-
ção à comunidade escolar 

e à Secretaria de Estado de 
Educação de projeto de Gestão 
Escolar; 

V. eleição; 

VI. designação para o exer-
cício da função pelo titular 
da Secretaria de Estado de 
Educação. 

Parágrafo único. Os candidatos 
considerados aptos nas etapas 
de I a IV descritas no caput 
integrarão um Banco Único de 
Dados e poderão parƟ cipar da 
eleição conforme o disposto no 
§ 2º do art. 1º da Lei n. 3.479, de 
20 de dezembro de 2007 (MATO 
GROSSO DO SUL, 2014, p.102).

Com base na legislação citada, 
conclui-se, na “Análise Situacional”, que 
“a rede estadual de ensino de Mato 
Grosso do Sul possui disposiƟ vos para 
a efeƟ vação da gestão democráƟ ca da 
educação, sendo necessário garantir 
sua conƟ nuidade e aperfeiçoar seu fun-
cionamento” (MATO GROSSO DO SUL, 
2014, p 102).

Observa-se que, em consonância 
com esse entendimento, o PEE-MS 2014-
2024 defi ne a Meta 19 em concordância 
com o PNE 2014-20124 e estabelece 15 
estratégias, destacando-se, entre elas, 
a Estratégia 19.1, ou seja: “aprovar lei 
específica para o sistema de ensino 
e disciplinar a gestão democráƟ ca da 
educação pública, no prazo de dois anos 
contados da data de publicação do PNE, 
adequando à legislação local já adotada 
com essa fi nalidade” (MATO GROSSO DO 
SUL, 2014, p. 103). 
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contribuir para o avanço de tal democra-
Ɵ zação (PARO, 2011, p. 47), associada 
às dimensões participação colegiada 
nas decisões e autonomia das escolas, 
pois elas podem dar senƟ do a espaços 
e tempos organizacionais, individuais 
e coletivos, de diálogo e deliberação 
(AFONSO, 2010). 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscou-se neste arƟ go trazer algu-
mas refl exões para o debate acerca da 
Meta 19 do Plano Nacional de Educação 
(PNE 2014-2014), referente à gestão 
democráƟ ca, e sobre essa mesma Meta 
no Plano Estadual de Educação de Mato 
Grosso do Sul (PEE-MS 2014-2014). 

Diante do exposto, considera-se 
que, embora a gestão democrática 
esteja defi nida na ConsƟ tuição Federal 
de 1988 como um dos princípios do 
ensino, e, portanto, voltada para um 
processo de decisão baseado na parƟ -
cipação e na deliberação púbica (CURY, 
2007), contraditoriamente, a Meta 19 
do PNE 2014-2024 associa essa ges-
tão a critérios técnicos de mérito e de 
desempenho e defi ne uma “prova na-
cional específi ca”, seguida de consulta 
pública à comunidade escolar (BRASIL, 
2014) para provimento do cargo de di-
retores e gestores escolares, meta esta 
incorporada, por sua vez, no PEE-MS 
2014-2024. 

Feitas essas considerações, é pos-
sível afi rmar que a gestão democráƟ ca, 
apesar de mecanismos historicamente 
construídos na educação brasileira, 

Em relação ao provimento do 
cargo de diretores e gestores escolares, 
verifi ca-se na estratégia 19.12: “parƟ ci-
par de programas nacionais de formação 
de diretores e gestores escolares, bem 
como da prova nacional específi ca, a fi m 
de subsidiar a defi nição de critérios ob-
jeƟ vos para o provimento das funções” 
(MATO GROSSO DO SUL, 2014, p. 103).

Com isso, no âmbito de debates, 
disputas e contradições, decide-se no 
PEE-MS 2014-2024 aplicar “prova na-
cional específi ca” para seleção de dire-
tores e gestores escolares, adequando 
a legislação em vigor na Rede Estadual 
de Ensino de Mato Grosso do Sul, uma 
vez que a seleção dos candidatos para 
provimento do cargo de “dirigentes es-
colares”, já sucedia com base no mérito 
para garanƟ r a efi ciência e a efi cácia.

É importante mencionar que, 
quanto ao processo de escolha para 
provimento do cargo de diretores esco-
lares no país, grosso modo, verifi cam-se 
três modalidades: nomeação direta pelo 
poder executivo, concurso público e 
eleição pela comunidade escolar (PARO, 
2011). Porém verifi ca-se a modalidade 
que combina a aplicação de avaliação de 
competências básicas, mediante prova 
escrita aos candidatos, seguida de elei-
ção, como é o caso do processo seleƟ vo 
na Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul, aqui mencionado. Apesar 
de não consƟ tuir nenhuma certeza em 
termos da democraƟ zação da escola, 
na medida em que é apenas uma das 
medidas necessárias, entende-se que “a 
eleição é a única que tem virtude para 
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ainda tem um extenso caminho a ser 
percorrido, no âmbito de um projeto 
de escola pública de qualidade que se 
quer no país, ar  culado com a constru-

ção do Sistema Nacional de Educação 
(SAVIANI, 2014), tendo em vista o 
crescimento da sociedade enquanto 
sociedade democrá  ca. 
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